
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Os 36 milhões de beneficiários do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) já têm data certa para 
receber o primeiro benefício com reajuste em 2022. Aposentadorias, pensões e auxílios equivalentes ao 
salário mínimo serão pagos entre os dias 25 de janeiro e 7 de fevereiro já com o valor do piso nacional que for 
definido para 2022. Para aposentados e demais beneficiários do INSS que ganham mais do que o piso, o 
primeiro pagamento com o reajuste chegará entre os dias 1º e 7 de fevereiro, segundo informou o INSS. 

Dos 36 milhões de beneficiários que receberão o reajuste anual, 24.130.471 ganham o salário mínimo 
e 12.178.030 recebem acima do piso nacional, conforme dados do instituto. 

As datas foram definidas no calendário anual de pagamentos para 2022, divulgado pelo INSS em 1º de 
dezembro. Os dias exatos do primeiro depósito com reajuste anual, referente à competência de janeiro, 
variam conforme o final do benefício, sem o dígito que aparece depois do traço. Veja abaixo. 

O índice final que será aplicado no reajuste das aposentadorias acima do piso será oficializado no dia 
11 de janeiro, quando o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia Estatística) divulgará o INPC fechado de janeiro 
a dezembro de 2021. 
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Antes de ir a uma agência da Previdência Social, é preciso atenção: mais de 90 tipos de pedidos e 
serviços do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) devem ser feitos pela internet. São benefícios ou 
pendências que podem ser acessadas pelo site, celular e até pela Central 135. 

Também é possível fazer o pedido pela Central de Teleatendimento, ligando para o número 135. O 
atendimento ocorre de segunda a sábado, das 7 às 22 horas. Mas a anexação de documento terá de ser feita 
via internet. Uma ajuda e tanto em tempos de pandemia da covid-19. 

“Acho que deveria ser opcional, ou seja, o segurado poder escolher se quer fazer pela internet ou 
presencial, porque muitos segurados nem sequer têm acesso à internet. Já tive casos que o segurado não 
cumpriu a exigência porque não verificou o e-mail”, ressalta a advogada Cláudia Cavallini. 

O INSS oferece atendimento presencial apenas em casos excepcionais atualmente. 

INSS começa a pagar aposentadorias com reajuste em 25 de janeiro 

Advogada de Santos alerta sobre os 90 serviços do INSS feitos pela internet 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, segunda-feira 13 de dezembro. 

Saiba mais em: A Tribuna, segunda-feira 13 de dezembro. 

Assinado pelo presidente Jair Bolsonaro em 10 de novembro, o decreto nº. 10.854/21 agregou e 
simplificou algumas instruções trabalhistas, entre elas o uso de vale-alimentação e refeição. 

Segundo o novo instrumento, estabelecimentos que aceitam receber vale-alimentação não devem 
fazer distinção entre as bandeiras das operadoras dos cartões. A norma diz também que as empresas não 
podem firmar parcerias economicamente vantajosas, como descontos em taxas ou recebimento antecipado 
de valores, com as operadoras e bandeiras de cartões. 

Uma novidade é a portabilidade de créditos para empresas que usam o Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT). Na prática, funcionários que acumularem valores não utilizados em seus cartões poderão, 
caso haja mudança na bandeira do cartão, transferir todo o dinheiro para a nova bandeira sem pagar taxas. 

O prazo de adaptação para as novas regras é de 18 meses. Para empresas que já possuem contratos 
vigentes com bandeiras e operadoras de cartão, haverá a necessidade de alteração dos termos contratuais, 
que devem passar a obedecer às novas exigências. 

Na prática, as mudanças permitirão que funcionários utilizem os créditos tanto do vale-alimentação 
quanto do vale-refeição em mais estabelecimentos. 

 

Entenda as mudanças para regras no vale-alimentação e no vale-refeição 

Saiba mais em: CNTI, segunda-feira 13 de dezembro. 



 

 

 

 

 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que mede a inflação para famílias com renda até 
cinco salários mínimos, registrou taxa de 0,84% em novembro deste ano. O índice ficou abaixo dos 
observados em outubro deste ano (1,16%) e novembro do ano passado (0,95%). 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o INPC também ficou abaixo da 
inflação oficial, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que registrou alta de 
preços de 0,95% no mês. 

Apesar disso, o INPC acumulado no ano (9,36%) e em 12 meses (10,96%) ficou acima daqueles 
registrados pelo IPCA: 9,26% no ano e 10,74% em 12 meses. 

Em novembro, segundo o INPC, os produtos alimentícios tiveram deflação (queda de preços) de 
0,03%. Já os não alimentícios tiveram inflação de 1,11%. 

O Índice de Confiança do Empresário Industrial (Icei), da Confederação Nacional da Indústria (CNI), 
avançou 0,7 ponto em dezembro de 2021 em relação a novembro, ao subir de 56 para 56,7. 

A alta interrompe uma sequência de três quedas, quando o Icei recuou 7,2 pontos. Esse índice varia 
entre 0 e 100, tendo uma linha de corte em 50 pontos. Dados acima de 50 indicam confiança e abaixo falta de 
confiança. Foram entrevistadas 1.471 empresas entre 1º e 7 de dezembro. 

O indicador está acima da média histórica de 54,1 pontos. 

No entanto, na comparação com dezembro do ano passado há um recuo. O Icei caiu de 63,1 para 
56,7. “Essa queda releva que a confiança está menos disseminada e intensa do que no final de 2020”, diz a 
CNI. 

 

O bom humor do mercado doméstico demonstrado com a aprovação da PEC (Proposta de Emenda à 
Constituição) dos Precatórios pelo Senado surgiu apenas na reta final das discussões sobre o projeto que adia 
o pagamento de dívidas judiciais do governo e permite um drible na regra do teto de gastos. 

Ao longo da maior parte dos quase cinco meses de debates sobre o tema em Brasília, as empresas do 
Ibovespa, índice referência da Bolsa de Valores brasileira, perderam mais de R$ 670 bilhões em valor de 
mercado. 

O prejuízo compreende a queda de 18,7% acumulada pelo Ibovespa entre 29 de julho, início do 
debate sobre mudanças no cálculo dos precatórios, até 22 de novembro, quando dúvidas sobre sobre a 
aprovação do texto pelo Senado ainda provocavam oscilações na Bolsa. 

Fatores externos, como a inflação global e o temor de recrudescimento da pandemia de Covid-19, 
também contribuíram com oscilações que afugentaram investidores —por isso, as perdas não podem ser 
atribuídas exclusivamente à discussão sobre a PEC dos Precatórios. 

"Avaliar o impacto da PEC dos Precatórios sobre a Bolsa é um exercício difícil, mas comparando o 
desempenho do Ibovespa com uma cesta de Bolsas de países emergentes, conseguimos ter uma ideia do 
impacto dos fatores domésticos", relataram os especialistas. 

 

As famílias brasileiras gastaram 1,03% a mais com habitação em novembro, uma contribuição de 0,17 
ponto porcentual para a taxa de 0,95% registrada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
no mês, informou o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A energia elétrica subiu 1,24%, com 
uma contribuição de 0,06 ponto porcentual. 

Desde setembro, permanece em vigor a bandeira Escassez Hídrica, que acrescenta R$ 14,20 na conta 
de luz a cada 100 kWh consumidos. 

Houve reajustes em Brasília, de 11,69%, em vigor desde 22 de outubro; em São Paulo, de 16,44% em 
uma das concessionárias a partir de 23 de outubro; e em Porto Alegre, alta de 14,70% em uma das 
concessionárias, a partir de 22 de novembro, mas com redução na alíquota de PIS/Cofins. 

- SINOPSE SINTIUS 13/12/2021 - 

Empresas perdem R$ 670 bi durante debate sobre precatórios e furo no teto de gastos 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, domingo 12 de dezembro. 

Com pressão da conta de luz, gasto com habitação sobe 1,03% no IPCA de novembro 

Saiba mais em: A Tribuna, sábado 11 de dezembro. 

IBGE: inflação para família de renda mais baixa sobe 0,84% em novembro 

Saiba mais em: CNTI, sexta-feira 13 de dezembro. 

Confiança da indústria volta a subir, após três meses de queda 
 

Saiba mais em: CNTI, segunda-feira 13 de dezembro. 


